PROJETO DE LEI Nº 024/26, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.877/2025, extingue e cria Cargo Comissionado e Função Gratificada de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº774/1995 e dá outras providências.

[bookmark: __DdeLink__7235_1097982556]Art. 1º A Lei Municipal nº2.877, de 29 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Alpestre, estabelece as atribuições dos órgãos, consolida quadro de cargos e funções do quadro geral e empregos públicos e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 87.......................................................................
Parágrafo Único........................................................
I - Subsecretaria - SUB;
II - Divisão de Trânsito - DT;
III - Da Divisão de Controle da Frota - DCF;
IV - Divisão de Construção Civil - DCC;
V - Departamento de Serviços Urbanos - DSU;
a) Seção de Iluminação Pública - SIP;
VI - Divisão de Serviços Rurais - DSR;
a) Área I - A-I;
b) Área II - A-II;
c) Área III - A-III;
VII - Divisão de Oficina Mecânica - DOM;
a) Seção de Borracharia e Lubrificação - SBL;
b) Seção de Lavagem - SL;
VIII - Setor de Almoxarifado - SA.

Subseção II
Da Divisão de Trânsito

Art. 89. A Divisão de Trânsito e Controle da Frota tem por competência cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito municipal; planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; estabelecer, em conjunto com os órgãos de política ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as penalidades administrativas, por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9.503/97; aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9.503/97, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres, de acordo com o regulamento pertinente, arrecadando as multas que aplicar; exercer as atividades previstas para o órgão executivo municipal de trânsito, conforme o disposto no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro); implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias públicas, arrecadando os valores daí decorrentes; arrecadar valores provenientes de estada, remoção de veículos, objetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal; articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, além de dar apoio às ações específicas do órgão ambiental municipal; vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos; elaborar convênios e contratos, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando a consecução dos objetivos e finalidades indicados na presente Lei; desempenhar outras competências afins.


Subseção III
Da Divisão de Controle da Frota

Art. 89-A. A Divisão de Controle da Frota tem por competência controlar as revisões preventivas e corretivas dos veículos, máquinas e equipamentos do município; Controlar o abastecimento e lubrificação dos veículos e máquinas, conforme o manual técnico individualizado; ordenar a paralisação de operação de máquina, equipamento ou veículo quando necessário; cobrar os cuidados básicos dos operadores e motoristas quanto ao tráfego; efetuar lançamentos de notas e outros documentos em sistema gerencial; controlar saldo de cartões de abastecimento, caso haja; controlar os gastos individualizados por veículos, máquinas ou equipamentos; fiscalizar e cobrar quanto à existência de equipamentos de proteção individual dos operadores; fiscalizar e cobrar quanto à existência dos equipamentos obrigatórios nos veículos, máquinas e equipamentos; encaminhar ao almoxarifado da secretaria relatório circunstanciado sobre a ocorrência de fato de dano nos veículos, máquinas e equipamentos sob sua gerência; desempenhar outras competências afins.

Subseção IV
Da Divisão de Construção Civil
..................................................................................

Subseção V
Do Departamento de Serviços Urbanos
[bookmark: a91]..................................................................................

[bookmark: a92]Subseção V-A
Da Seção de Iluminação Pública
..................................................................................

Subseção VI
Da Divisão de Serviços Rurais
..................................................................................
 
Subseção VII
Da Divisão de Oficina Mecânica
..................................................................................
[bookmark: a94]
Subseção VII – A
Da Seção de Borracharia e Lubrificação
..................................................................................
 
Subseção VII – B
Da Seção de Lavagem
..................................................................................

Subseção VIII
Do Setor de Almoxarifado
..................................................................................

Art. 116...................................
§ 3º O ocupante do cargo de Secretário Adjunto da Secretaria de Obras Públicas e Trânsito será considerado, para todos os efeitos legais, a autoridade de trânsito municipal.

Art. 2º Fica extinto o Cargo Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG de Diretor de Trânsito e Controle da Frota de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº774/95, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral do Município de Alpestre, com seu quadro de Cargos e Funções e dá outras providências.
Art. 3º Fica criado e incluído no art. 20 da Lei Municipal nº774/95, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral do Município de Alpestre, com seu quadro de Cargos e Funções e dá outras providências, o Cargo o Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG de Diretor da Frota, conforme descrito a seguir:
	
Denominação

	Número de cargos
	Código
	Coeficiente de Vencimento
	Carga horária semanal

	Diretor da Frota
	1
	CC-3
	FG-3
	6.0
	40


[bookmark: __DdeLink__2297_13286833502]
Art. 4º O descritivo das atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo comissionado-CC criado no art. anterior consta no anexo I desta Lei.
Art. 5º Fica alterado o Organograma constante do anexo IV da Lei Municipal nº nº2.877/2025 passando a ser o constante no anexo II desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 10 dias do mês de abril de 2026.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal



























ANEXO I
DAS ATRIBUIÇÕES, CONDIÇÕES DE TRABALHO E REQUISITOS DE PROVIMENTO

	CARGO
	DIRETOR DA FROTA

	ATRIBUIÇÕES
	Descrição Sintética
	Na sua relação de confiança com o Prefeito e a administração pública municipal, dirigir e coordenar a Divisão de Controle da Frota de veículos e máquinas.

	
	Descrição Analítica
	Dirigir, coordenar, controlar e gerenciar o uso da frota de veículos e máquinas próprias municipais, incluindo a sua manutenção; controlar as manutenções preventivas e corretivas a serem realizadas na frota; cobrar os cuidados básicos dos operadores e motoristas quanto ao tráfego; cobrar quanto à periodicidade das lubrificações e a manutenção de equipamentos básicos em cada veículo ou máquina; realizar o agendamento das revisões necessárias; controlar o gasto por veículo ou máquina e submeter à chefia imediata quanto ao custo benefício; controlar e emitir relatórios necessários de rastreadores eletrônicos, caso haja; identificar, junto aos órgãos de trânsito, os condutores em casos de infrações de trânsito cometidas; submeter à consideração da chefia imediata os assuntos que excedam à sua competência; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; coordenar a execução das demais competências específicas da divisão; executar outras tarefas afins.

	CONDIÇÕES DE TRABALHO
	Geral
	Carga horária semanal de 40 horas

	
	Especial
	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário normal de expediente.

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO
	Idade Mínima
	18 anos

	
	Instrução
	Ensino Fundamental

	
	Recrutamento
	CC/FG - Livre nomeação e exoneração.

























ANEXO II
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente  
               
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a Vossa apreciação visa alterar a Municipal nº2.877/2025, extingue e cria Cargo Comissionado e Função Gratificada de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº774/1995 e dá outras providências.
A alteração é especificamente para fazer a cisão da Divisão de Trânsito e Controle da frota, tornando-a em duas. Uma destas divisões passará a ser denominada Divisão de Trânsito e a outra Divisão de Controle da Frota.
A frota municipal é composta, exceto aqueles cedidos às patrulhas agrícolas e outras associações, por mais de 80 veículos e máquinas o que nos faz repensar a gestão da frota. A estrutura unificada demanda de bastante conhecimento das duas áreas, sendo a área do trânsito mais burocrática enquanto o controle da frota exige, também, bastante prática no dia a dia. Nesse sentido pensamos em estruturar a Divisão de Controle da Frota para ações exclusivas de direção e coordenação da Frota de veículos e máquinas pertencentes ao município.
Com isso também pretendemos, visando ajustar as atribuições do cargo, extinguir o Cargo de Diretor de Trânsito e Controle da Frota e Criar o cargo de Diretor da Frota que, quando provido, concentrará esforços exclusivos à frota municipal. Com esse ajuste, a autoridade de trânsito municipal que a legislação exige, passará a ser acumulada pelo Secretário Adjunto da Secretaria de Obras Públicas e Trânsito.
Essas alterações não resultarão em impacto orçamentário-financeiro, uma vez que o padrão do cargo criado será o mesmo do cargo extinto.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


GABINETE DO PREFEITO - GP


SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SMA


SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF


SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO - SMP


CONSELHOS MUNICIPAIS - CM


GABINETE DO VICE PREFEITO - GVP


SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS


SECRETARIA DO GABINETE- SEG


PROCURADORIA - PROC


ASSESSORIA JURÍDICA - AJUR


ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM


SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO - SMSS


SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE - SMAAMA


SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO - SMOPT


SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO - SMECDT


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO DE EVENTOS - DE


SUBSECRETARIA - SUB


DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DF


SUBSECRETARIA - SUB


GERÊNCIA DE CONVÊNIOS - GC


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO ADMINISTRATIVA - DA


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO ADMINISTRATIVA - DA


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DAA


SUBSECRETARIA - SUB


SUBSECRETARIA - SUB


DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DA


DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS -DRH


SETOR DE GESTÃO DO RPPS - SG/RPPS


DEPARTAMENTO DE COMPRAS - DC


DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO - DH


SEÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO - SEAU


UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI


OUVIDORIA - OUVI


COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMPDEC


SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS - SRF


SEÇÃO DE EXPEDIENTE, 
PROTOCOLO E ARQUIVO - SEPA


ASSESSORIA AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - ACM


CONSELHO TUTELAR - CT


JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM


SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC


SETOR DE CONTABILIDADE - SC


SETOR DE TESOURARIA- ST


SETOR DE EMPENHO -SE


SETOR TRIBUTÁRIO E FISCAL - STF


SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SPC


SETOR DE BLOCOS DE PRODUTOR - SBP


SEÇÃO DE LICITAÇÕES - SL


SETOR DE PATRIMÔNIO - SP


SETOR DE ALMOXARIFADO - SA


CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS


SETOR DE CURSOS E TREINAMENTOS - SCT


SETOR DE CADASTRO ÚNICO - SCU


DIVISÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS - DPPS


DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DVS


SETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - SVE


SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SVS


SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL - SVSA


SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  DO TRABALHADOR - SVST


DIVISÃO DE PROGRANMAS E ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - DPAS


SEÇÃO DE AGENDAMENTO E TRANSPORTE - SAT


SETOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES - SSH


SETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊIUTICA - SAF


SETOR DE ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÀSICA - SAAB


UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS


DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO - DSB


SEÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA - SPA


SETOR DE ZOOTECNIA - SZ


SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL-SIM


DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE - DMA


SETOR DE FISCALIZAÇÃO - SF 


DIVISÃO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - DCC


DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - DSU


SEÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SIP


DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS - DSR


DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA - DOM


SETOR D TRANSPORTE ESCOLAR - STE


SETOR DE MERENDA ESCOLAR - SME


SETOR DE REGISTRO ESCOLAR - SRE


DEPARTAMENTO DE ENSINO - DE


SETOR PEDAGÓGICO - SP


SETOR DE PROGRAMAS -SPR


ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI


ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF


DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER - DEL


DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO - DCT


SETOR DE ALMOXARIFADO


SEÇÃO DE BORRACHARIA E LUBRIFICAÇÃO - SBL


SEÇÃO DE ESTÁGIO - SE


DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - DPSE


ÁREA I - A-I


ÁREA II - A-II


ÁREA III - A-III


SEÇÃO DE LAVAGEM - SL


PREFEITO


DIVISÃO DE TRÂNSITO - DT


DIVISÃO DE CONTROLE DA FROTA - DCF


































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































